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CORREGEDORIA 

 
PORTARIA Nº 65/2013- CJM 

 
Designa juiz para responder pelas Auditorias e servidor para 
auxiliar no Plantão Forense da Primeira Instância da Justiça Militar 

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo, e considerando: 
 
- o disposto no art. 313, §§ 1º e 5º, II, da Lei Complementar nº 59/2001 e no art. 93, XII, da Constituição 
Federal/1988; 
                  
- a necessidade de se colocar servidores à disposição do juiz plantonista durante plantão forense no 
âmbito da Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do 
Conselho Nacional de Justiça-CNJ; 
 
- as determinações contidas na Portaria nº 721/2013 da Presidência do Tribunal de Justiça Militar de 
Minas Gerais, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica designado o Juiz de Direito do Juízo Militar, PAULO TADEU RODRIGUES ROSA, para 
responder pelas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 12h01 do dia 
02/01/2014 às 8h do dia 07/01/2014, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 9956-
2702.  
 
Art. 2º - Compete ao Juiz de Direito do Juízo Militar que estiver respondendo pelas Auditorias: 
I- tomar conhecimento das prisões em flagrante e pronunciar-se a respeito; 
II- despachar e decidir as questões de direito em processos de réus presos; 
III- prestar informações em pedidos de habeas corpus; 
IV- dar andamento aos processos criminais de réus presos, examinando denúncias, realizando ou 
marcando audiências, expedindo cartas precatórias e praticando atos necessários à tramitação urgente 
dos autos; 
V- dar adequado encaminhamento aos expedientes forenses e despachar e/ou decidir os de natureza 
urgente, quer de matéria criminal, quer de matéria cível; 
VI- exercer as atribuições de Diretor do Foro da Primeira Instância da Justiça Militar; 
VII- dar o devido andamento nas ações de mandado de segurança; 
IX- praticar os atos processuais pertinentes, conforme previsão dos artigos 173 e 174 do Código de 
Processo Civil. 
 
Art. 3º - Art. 3º - Fica designada, para o exercício das funções de escrivão responsável pela Primeira 
Instância no período indicado no art. 1º desta Portaria, a servidora Maria Elisa Richeti, jme 0182-1 .   
 
Art. 4º Para assessorar o magistrado plantonista, fica designada a servidora  Raquel  de  Oliveira  Costa  
Silva, jme 0420-0. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2013. 

 
 

(a) Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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ÍNDICE POR ADVOGADOS 

85662MG => 2; 91153MG => 1; 106114MG => 1; 109004MG => 1; 134718MG => 1; 139849MG => 1;  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0003348-48.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Joao Batista de Freitas, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido ao autor os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Adv.: Carlos Galvao 
Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, Selma Pimenta 
Soares.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

2 - 0000544-07.2013.9.13.0003 
Réu: Sebastiao Ademar Teixeira Dutra => Indeferido o pedido de saída temporária de final de ano. Adv.: 
Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
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